PORTARIA Nº 3.076,   DE 07 DE AGOSTO DE 2013
Constitui Comissão para Avaliação de imóvel urbano para fins de contratação de  aluguel.
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas em lei, 

considerando a necessidade de promover adequações de natureza estrutural dos serviços desta Casa, 
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores Flávio Augusto Ribeiro Samuel,   Maria de Fátima Miranda Mattos Caldas,  Maria do Pilar Barroso Barcelar e Fernanda Campos Maia  Wrobel,  ocupantes de cargos efetivos desta Casa,  para que, sob a presidência do primeiro, forneçam à CÂMARA MUNICIPAL, quando solicitado, laudo de avaliação de imóveis para satisfazer eventuais necessidades da Câmara.

Art. 2º As avaliações deverão ser entregues no prazo de 10 (dez)  dias úteis a contar das solicitações. 
Art. 3º  Revogam-se disposições em contrário, em especial a Portaria nº 2.811/2012.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 07 de agosto de 2013
GURACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO

Presidente
